
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº. PROPOSTA:
12257.851000/1170-02

MINISTÉRIO DA SAÚDE

CNPJ
12.257.851/0001-01

Nome do Fundo de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO VALERIO DA NATIVIDADE

Endereço Completo
GOIAS
CENTRO

Esfera Administra2va
MUNICIPAL

Tipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CEP
77390-000

UF
TO

Município
SAO VALERIO DA NATIVIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

Parecer

Tipo: PARECER TECNICO Situação: DILIGENCIA Data: 29/03/2017

Considerando a Portaria n° 3134, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência
de recursos financeiros de inves6mento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e
Municípios, des6nados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão
e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e
Materiais Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica
(PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde e revoga a portaria 2.198/GM/MS, de 17 de
setembro de 2009.

Compreende-se no Parecer de Mérito a análise da coerência e compa6bilidade do pleito com as
questões relacionadas aos obje6vos, prioridades do Ministério da Saúde, perfil e papel
estratégico da unidade de saude beneficiada para o desenvolvimento regional e na
descentralização do atendimento, porte do (s) equipamento (s), bem como a necessidade de
infra-estrutura Fsica e de recursos humanos necessárias para o funcionamento e operabilidade
dos equipamentos pleiteados. Ainda, ressalta-se a prioridade deste Ministério da Saúde no
fortalecimento das redes de atenção à saúde local e regional.

Para esta análise de mérito foi considerada a legislação vigente aplicável, ressaltando-se os
critérios descritos abaixo:

I - consonância dos equipamentos e materiais permanentes solicitados com a natureza do
estabelecimento e/ou unidade de saúde, de acordo com o registro constante do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);

II - comprovação de condições adequadas de infraestrutura e de recursos humanos para a
instalação, operação e manutenção dos equipamentos e materiais permanentes financiáveis
solicitados; e

III - des6nação dos equipamentos e materiais permanentes a estabelecimentos e/ou unidades
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de saúde próprias dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Considerando as seguintes jus6fica6vas apresentadas pelo proponente na referida: A presente
proposta visa à aquisição de equipamentos para Estruturação da Rede de Atenção Básica a fim
de que possam possibilitar o acesso universal e con6nuo de serviços de saúde de qualidade e
resolu6vos, caracterizando assim a Atenção Básica como porta de entrada aberta e preferencial
da rede de atenção, acolhendo usuários de forma Universal e sem diferenças excludentes.

A Prefeitura Municipal de SAO VALEIRO, por meio da proposta nº 12257851000117002 , solicita
a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para unidades básicas de saúde, cujas
especificações e quan6dades constam NOS ITENS EQUIPAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA da proposta, os quais serão agregados as Unidades Básicas de Saúde citadas no
ITEM UNIDADE ASSISTIDA.

A proposta apresentada fica em DILIGÊNCIA para adequação pelos seguintes mo6vos:

1. Foi iden6ficado que alguns equipamentos foram solicitados em excesso quando comparado
com o quan6ta6vo de profissionais cadastrados nas respec6vas unidades. Solicito rever o
quan6ta6vo dos equipamentos abaixo listado:

a) CNES 3939073 UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA MARIA CANABRAVA no AMBIENTE:
Administração, EQUIPAMENTO: Ven6lador de Teto/ Parede, solicitou um quan6ta6vo de 2 e
somente será aprovado um quan6ta6vo MÁXIMO de 1 por ambiente.

APÓS REALIZAR A ADEQUAÇÃO SOLICITADA, FINALIZAR A PROPOSTA.

RAYANNA ARAUJO LISBOA
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